
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS 

CONTRATO Nº 20220066       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de BOM JESUS DO TOCANTINS, através do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, CNPJ-MF, Nº 11.695.769/0001-98, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) MARCELO DE OLIVEIRA SILVA,  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, residente na RUA MARECHAL RONDON, portador do CPF nº 787.104.052-91 e do 
outro lado VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI EPP,    CNPJ 20.351.700/0001-38, 
com sede na ROD BR 101 SUL S/N, PRAZERES, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54335-000, de agora em diante  
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a).    MARIA DO CARMO MOTA MUNIZ 
ALVES, residente na , Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP 54335-000, portador do(a) CPF 192.179.944-72, têm justo 
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2021-PMU ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 011/2021-SRP/FMS, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CINCO AMBULÂNCIAS TIPO A, SENDO 02(DUAS) 
FURGONETAS E 03(TRÊS) FURGÕES, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
ULIANÓPOLIS-PA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS ABAIXO.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

116084  VEICULO - AMBULANCIA TIPO FURGÃO - Marca.: RENAULT    UNIDADE                 1,00       241.841,370       241.841,37
        VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL  DE FÁBRICA, 0 KM, ADAP. P/ AMB
        SIMPLES REMOÇÃO, COM  CAP. VOL. NÃO INFERIOR A 7 METROS
        CÚBICOS NO TOTAL.  COMPR.  TOTAL  MÍN. 4.740 MM        
         COMP.                                                 
        MÍN. DO SALÃO  DE  ATEND.2.500  MM                     
          AL.  INT. MÍN. DO                                    
        SALÃO DE ATEND.  1.540  MM                             
         DIESEL                                                
         EQUIPADO C/ TODOS                                     
        OS EQUIP. DE  SÉRIE  NÃO  ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO
        CONTRAN                                                
         A ESTRUTURA  DA  CABINE  E DA CARROCERIA SERÁ         
        ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO,
        DEVERÁ POSSUIR 2   TOMADAS  P/  12V  (DC).  AS  TOMADAS
        ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER  UMA  DIST.  MÍN.  DE 31 CM DE
        QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A ILUM. DO COMP. DE ATEND.
        DEVE SER DE  2  TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER
        FEITA POR NO  MÍN. 4 LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, C/
        DIÂMETRO MÍN. DE  150  MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO
        OU INJETADA EM  PLÁSTICO  EM  MODELO  LED. A ILUMINAÇÃO
        EXT. DEVERÁ CONTAR  C/  HOLOFOTE  TIPO FAROL ARTICULADO
        REG. MANUALMENTE NA  PARTE  TRASEIRA  DA CARROCERIA, C/
        ACIONAMENTO INDEPENDENTE E  FOCO  DIRECIONAL  AJUSTÁVEL
        180º NA VERTICAL.  POSSUIR  1  SINALIZADOR PRINCIPAL DO
        TIPO BARRA LINEAR  OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/
        MÓDULO ÚNICO                                           
         2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB              
        NA COR VERMELHA,  C/  FREQ.  MÍN.  DE  90  FLASHES  POR
        MINUTO, QUANDO ACIONADO    C/    LENTE    INJETADA   DE
        POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR  UM  DOS  CONCEITOS  DE
        LED. SINALIZADOR ACÚSTICO  C/ AMPLIFICADOR DE POT. MÍN.
        DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST.
        DE MEGAFONE C/  AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 1 M.
        DE NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC                            
         SIST. DE RÁDIOCOMUNICAÇÃO                             
        EM CONTATO PERMANENTE  COM  A CENTRAL REGULADORA. SIST.
        FIXO DE OXIGÊNIO  (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 CILINDRO
        DE OXIGÊNIO DE  NO MÍN. 16L. EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM
        CINTAS REGULÁVEIS E  MECANISMO  CONFIÁVEL  RESISTENTE A
        VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU               CAPOTAMENTOS,
        POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS      DE     CAPACIDADE
        DIFERENTES, EQUIPADO C/  VÁLVULA  PRÉREGULADA  P/ 3,5 A
        4,0 KGF/CM2 E  MANÔMETRO                               
         NA REGIÃO DA BANCADA, POSSUI                          
        UMA RÉGUA E  FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ O2 E ASPIRADOR
        TIPO VENTURI, C/  ROSCAS  PADRÃO  ABNT. CONEXÕES IN/OUT
        NORMATIZADAS PELA ABNT.  A CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ
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        PERMITIR O RESFR/AQUEC.  O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ
        SERFORNECIDO C/ O   SIST.  ORIGINAL  DO  FABRICANTE  DO
        CHASSI OU HOMOLOGADO  PELA  FÁBRICA P/ AR CONDICIONADO,
        VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E  DESEMBAÇADOR.  P/  O  COMPART.
        PACIENTE, DEVERÁ SER  FORNECIDO  ORIGINAL DO FABRICANTE
        DO CHASSI OU  HOMOLOGADO  PELA  FÁBRICA  UM SIST. DE AR
        CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO
        LATERAL NOS TERMOS  DO  ITEM  5.12  DA  NBR 14.561. SUA
        CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E
        UNIDADE CONDENSADORA DE  TETO.  MACA  RETRÁTIL,  COM NO
        MÍN. 1.900 MM  DE  COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA
        FRENTE                                                 
         C/ PÉS DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL                  
         PROVIDA                                               
        DE RODÍZIOS, 3  CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM
        PERFEITA SEGURANÇA E   DESENGATE   RÁPIDO.  ACOMPANHAM:
        COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM  2 PEGA-MÃO NO TETO DO SALÃO
        DE ATENDIMENTO. AMBOS  POSICIONADOS  PRÓXIMOS ÀS BORDAS
        DA MACA, SENTIDO     TRASEIRA-FRENTE     DO    VEÍCULO.
        CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO  DE  NO  MÍN.  1  POLEGADA DE
        DIÂMETRO, COM 3  PONTOS  DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS
        SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE PARAFUSOS
        E C/ 2  SIST.  DE  SUPORTE  DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO
        POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA FRASCOS DE SORO. PISO: SER
        RESISTENTE A TRÁFEGO  PESADO,  REVESTIDO  COM  MATERIAL
        TIPO VINIL OU  PRFV  (PLÁSTICO  RESISTENTE  DE FIBRA DE
        VIDRO) OU SIMILAR  EM  COR  CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA,
        LAVÁVEL, IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ
        LADO DA VIATURA  (LADO  ESQUERDO). AS PORTAS DOTADAS DE
        TRINCO PARA IMPEDIR  A  ABERTURA  ESPONTÂNEA DAS MESMAS
        DURANTE O DESLOCAMENTO.   ARMÁRIO   TIPO  BANCADA  PARA
        ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  COM  BATENTE  FRONTAL DE 50
        MM, PARA APOIO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MEDICAMENTOS,  COM
        APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE PROFUNDIDADE,
        COM UMA ALTURA   DE  0,70  M                           
          FORNECIMENTO  DE  VINIL                              
        ADESIVO PARA GRAFISMO DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZES)
        E PALAVRA (AMBULÂNCIA)   NO  CAPÔ,  VIDROS  LATERAIS  E
        TRASEIROS.                                             

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      241.841,37

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS as notas de empenhos e 
respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.
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3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 17 de Maio de 2022 extinguindo-se em 31 de Dezembro de 
2022,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
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-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 241.841,37 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e trinta e sete centavos), a ser pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação, na proporção dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as 
autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço 
emitida.

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação 
desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercício 2022 Projeto 1313.103020199.1.030 Aquisição de Ambulândia  , Classificação econômica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente, Subelemento 4.4.90.52.48, no valor de R$ 241.841,37, ficando o 
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 
necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de BOM JESUS DO TOCANTINS, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 
02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    BOM JESUS DO TOCANTINS-PA, 17 de Maio de 2022

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS
    CNPJ(MF) 11.695.769/0001-98

    CONTRATANTE

    VRIO SOLUÇÕES SERVIÇOS DE MONTAGENS MÓVEIS EIRELI EPP
    CNPJ 20.351.700/0001-38

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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